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TRIGUEIRO & NOBREGA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA coMARcA DE PICUÍ - EsTADo DA

PARAÍBA

ooo2881-eo.2o16.815.0271

lllllllllllllllllllllllllllllllllll

DANILOALVESDA SILVAbrasileiro,solteiro,Oleiro,portadorda
Cédulade Identidaden9. 3.907.993SSP/PBe do CPF n9. 108.217.094-10, residentee
domiciliadonaRuaMarcelinoBalbinodosSantOs,33,SãoJosé,Picuí-PB,vempormeiodeseu
procurador,Advogado"infine"assinado,comendereçoprofissionalnaAv.GetúlioVargas,
75, Centro,Picuí- PBonderecebemintimações,muirespeitosamente,a presençadeVossa
Excelência,comfundamentonoart. 39daIe¡6.194/74propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOs

emfacedaSeguradora Lider -DPVAT,pessoajurídicade direitoprivado,podendoser
intimadaatravésde seu DepartamentoJurídico localizado endereçolocalizadona Rua
SenadorDantas,74/149andar,Centrode RiodeJaneiro,CEP:20.31-205,pelasrazõesdefato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de VossaExcelênciaque sejaconcedidoOs
benefíciosda JustiçaGratuita, visto que, a promoventeé pobre na forma da lei, sendo
desprovidode recursosparaarcarcomasdespesasdo processoe como pagamentode
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4?. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estadocompete
fornecer os meios necessáriosde acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.
Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltarinicialmenteque no dia 24/06/2014,por volta das
05h00min,o requerente foi vítima de acidente de trânsito, quando pilotava uma motocicleta
HONDACG 150 TITANMIX KSES, nasproximidadesdo IFPB, e perdeu o controle do veículo,
vindoa cairao chão.Apóso acidente,o suplicantefoi socorridopeloSAMUe levadoparao
Hospital Regional de Picuí, todavia em virtude da gravidade dos ferimentos, o autor foi
transferido para o Hospitalde Emergênciae Trauma de CampinaGrande-PB. Queem virtude
do acidente, o suplicante sofreu fratura na clavicula.

Ressalta-seque, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 069/2015
expedido pela Delegacia de PolíciaCivil de Picuí-PB,no momento do acidente conduziauma

motocicletaHONDACG150 TITANMIXES,placaMZK3513,Chassi9C2KC16209R0O1770,cor
preta, ano/modelo 2009.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o HospitalRegionalde Picuí, masem
virtude da gravidadedos ferimentos,foi encaminhadopara o Hospitalde Emergênciae
Trauma de Campina-PB. E que necessitou ficar afastado de suas atividades laborais por
sessenta dias.

É tanto que o autor em 25/03/2015requereu, na esfera
administrativa,o pagamentoda indenizaçãodo SeguroObrigatórioDpvat junto a uma
seguradoraconsorciadada requerida (AruanaSeguradoraS.A.), sob sinistro n9. 3160182724,
tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter apresentado o

a declaração do Proprietário do veículo, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao
judiciário para ter seu direito a receber tal indenização,conforme se infere no documentoem
anexo.
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Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamentode 25% do
valor integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da Ie¡ 6.194/74,

inciso II, o qual é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa

presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodo seguroobrigatório DPVATé bastanteconsagrada
em nosso ordenamento juridico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vitimasde acidentede trânsito que venhama morrer, a sofrer invalidezpermanenteem algum
órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoaque só venha a receber cuidadosmédicos.
Logo,tais situaçõesse encontram denotadasno art 39, apósa vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39 Osdanos pessoaiscobertos pelo seguro estabelecidono
art. 29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidezpermanentee despesasde
assistênciamédica e suplementares,nosvalores quese seguem,por pessoavitimada:

I - RS 13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

lll - até RS2. 700,00(doismil e setecentosreais) comoreembolsoà
vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas."

Logo,comoé explanadopor tão nobre artigo, a lei garante o direito
de receber uma indenizaçãocomo prêmio desseseguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bem comoqualquer outra seguradoraque opere como seguroobrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

queo valorcorrespondenteao pagamentoda indenizaçãodo seguroDPVATdeveráseguira
tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS13.500,00
(treze mil e quinhentosreais) no casode morte ou invalidezpermanente.Logo,comoo
requerenteficouinválidodeveriarecebero valortotaldaindenizaçãodeacordocomo queé
prenunciadopela Lei6194/74, e, não o pagamentoparcial que fo¡ feito pela requerida.

Ademais,o art. 59da Lei91694/74 é claro ao enunciar que:
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"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n9 6.194/74,
determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante ágeis

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n? 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Civ. - Rell' Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. /NVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBlLlST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário m/'nimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?
6194/74. lnaplicabilidade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei
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n9 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. ". A norma que requla o

s_eguro obrigtório de danos pessoais é uma Lei em
sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74

trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela
MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte,

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso I/ do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
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não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

al¡ estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

I/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráarafo, procedendo-se, em sequida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimentodo senso de orientaçãoespaciale/ou do livre 100%lCEMPORCENTO)
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deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonómica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis

de ordem autonómica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

o n o

Perda completa da mobilidade de um 25%
dOS ÓrnbrOS, cotovelos,punhosoudedopolegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 10%

dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência É

sequelas em um dos ombros ( 25% vinte e cinco por cento) do valor referente a

uma invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão

pela qual deverá o mesmo ser indenizadono quantum base de RS 3.375,00 (três mil e

trezentos e setenta e cinco reais )referente a sua perda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional

do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.
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Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil

Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. "

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDEN/ZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-

INDENIZAÇÃODEVIDA- t) não falta interessede agg
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora
retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de
apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n98.441/92. A Ie¡ n9 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a
indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) - 59C.Cív.- Rel. Des. EliasCamilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o que é concretizado em nossoordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária
em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em
epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
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do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem

a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DlALETlC/DADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. indexação do salário

mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei

n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização
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decorrente do sega obrigatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da acão. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA ao PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciaís. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o princípio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobil/'stico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel

CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

10
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Ill - DOS PEDIDOS

ANTE A0 EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe, com baseno montante de RS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco

reais l, conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoIl do art. 39da Lei6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidezpermanente sofrida pelo promovente em um dos ombros ( 25%

vinte e cinco por cento) de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal
incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nostermos do art. 246, l do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e
requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato continuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Le¡ 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citaçãoe correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinzepor cento) sobreo valor da condenação,visto que o autor é beneficiáriodaJustiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo O1 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

11
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Dá-se à causa o valor de RS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta

e cinco reais Q
Nesses Termos,

pede deferimento.

4 I de setembro de 2016.

. ' UEIRO DANTAS

O ^ B-PB 13220
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidasno

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do pericíado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso /l do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".

l
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Anexo O2

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores

ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento

de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
7' DELEGACIA REGIONAL DA POLÍCIA CIVIL

c E R 1' g D Ã o Ntcont.:069/2015

CERTIFICO, emrazãodo meuOficioe a Requerimentoverbal depessoainteressadaque,revendoneste

CartórioPolicialo Livro deRegistrosdeOcorrênciasN.° 02/2014,neleencontreiasfolhasdeN.° 02, o Registron.° 02/2015,

cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos11 diasdomêsde agostodoanode2015,NestacidadedePicuí,Estadoda

Paraíbae na Delegaciade Polícia Civil, presentea AutoridadePolicialo (a) Bel('). Luisa NascimentoCorreia Lima,

DelegadodePoliciaCivil, comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonoñnalassinadoe declarado,Ai, voltadas14h00horas,

compareceuDANILO ALVES DA SILVA, brasileiro,solteiro,oleiro,naturaldePicuí/PB,nascidoaos21/01/1994,filho(a)

de Lourival Alves da Silva e Maria JosineteAlves da Silva, residente na Rua Marcelino Balbino dosSantos,n” 33, SãoJosé,

Picuí/PB.CIENTEDASSANÇÕESCIVIS, ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)

CASOO QUANTOAQUI DECLARAR NÃOPORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O REGISTRO:

QUE nodia 24dejunhode2014por voltadas05h30min.,pilotavaa motocicletaHONDACG 150 TITANMIX ES, placa

MZK3513, chassi9C2KC16209R001770,cor PRETA, ano/modelo2009,licenciadaemnomedeJoão RaimundoQuinto,

quandoestavapróximoaoIFPB dePicuí/PB,cochiloueperdeuo controledamotocicleta,QUEfoi socorridopeloSAMU e

levadopara o HospitalRegionalde Picuí/PB,tendoemseguidasidotransferidopara a Hospitalde traumade Campina

grande/PB,QUE em virtude do acidenteo comunicantefaturou a clavícula, teve dois cortesna cabeçae algumas

escoriações, QUE . 0 referido é Verdade e Dou fé.

Picuí/PB, 11 de agostode 2015.

“KQÉI/ru/Vx?24,010;da 511m2_
COMUNICANTE:

'<“ 116w»IL mm 54mm 4341/?
JAMÍÍISON SANTOS LUZ á'
TESTEMUNHA l RG 3.876.948 SSP/PB, Residente na Rua Faustino Vicente Costa, Monte santo, Picuí/PB.

y Édmnol39k M \ñnxoavjs/x/o_
EDNALVA DE MORAIS SILVA

TESTEMUNHA 2 RG 2.475.792 SSP/PB, Residente na Rua Lazaro José estrela, 250, Monte Santo, Picuí/PB.

,Bam
AGENWESCRfVÃODEPOLÍCIACIVIL

Delegacia /Regional de Policia Civil ~ Picuí - PB

Rua Cel. Manoel Lucas, n” 02, Bairro Centro , CEP: 58.l 87-000- Picuí - PB - Fone: (83) 3371-2324
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ESTADODAPARAÍBA-SECRETARIADESAÚDE
, -frj-_SUS FICHADEATENENTOAMBULATORIAL

,,__.____j_ _,______ _,CÓDIGO"DAUNIDADE: 2757710
Nome;HOSPITALREGIONALDE PICUÍ

Eua¡ RUAFRANCISCOPEREIRAGOMES,15-BAIRROMONTESA
MUNICÍPIO: PICUI ESTADO: PARAÍBA

CGC/CPF: oí77a.2sa.ooo1/6o

UF: 25
NomeiDANILOALVESDASILVA
Raça/Cor: PARDA

E Nasc:21/01/1994Idade:2oano(s)
Mae:MARIAJOSINETEALVESDASILVA

Profnssáo:ESTUDANTE

Endereço:RUAMARCELINOBALBINODOSSANTOS
Bairro: SÃO JOSÉ

MunicIpio/CEP/IBGE:PICUÍl 58187000I 251140
TeIefoneparacontato:(83)99154712

_QagreHora:24IQ61@_14__79§_:§6:34

mes(es) de Idade

CNS: 160221634720006

dia(as)deIdadeé-ISexo:M

Documento: rg 3.907.993

N°: 33

CADASTRO:

180700

1.

.N

su?.Z fra
TA-,c/Í/ m0 #j%zz4% A7/
4/5/174/3,›2M/f; /9Éíjgff l/ux/ VTI( I q '// Í

-r

01-ELETIVO CARÁTERDOATENDIMENTO

oz.URGÊNCIA pw'oa. ACIDENTENOLOCALDETRABALHOouASERVIÇODAEMPRESA
- ACIDENTENOTRAJETOPARAOTRABALHO

-OUTROSTIPOSDELESÕESEENVENENAMENTOPORAGENTES

PROCEDIMENTO- descrição:

@F
QuIMIcos ou FÍSICOS

Z@VQÉDÍ/&ét/r

ExííMíãREALIZADOSNAUNIDADE:'ITIPÉÉTW-LEE

HospItaIIíegIonaIaePicuI
___._._.._._..;___ ___._._..___ __.-___,.___í_

1215331335637'
_w_ °ÊÊÊ3'”a"

“íwínzâfQííg
I

RECEPCIONISTA: HRP

7C5FF”””” ~EEE?,L_PA=LcLLL__OSWO--.Mání-ÍÊLM?~/W/W“zwZJ/Âpa?emw». ANAMESEEXAMEI=_Is(s o u-WIÍETÃDICAÇÃO:_”à'_”'”.ÉN7:íMINHAMENm:#MQQí .W#Â [j1.PRESCRITADOBSERVAÇÀOE]RESIDÊNCIADINTERNAÇAo451%¡ ,z vD2.APLICADA[joumoHOSPITAL[joanaEOOTROSruin /ÓW1035/9(x A @sy-n
“ÍÍZ/VI/&Átla,é Amd/VMB»mZMm/a,

z/

3.

SERVIÇOSREALIZADOS:CÓDIGOI PROCEDIMENTO:

1. LOIÉIÚIT/IOÉIOIÚIJÉIQI
z-LIIIIIIIIII
@DE I I I I I I
Ass.DÕ-(SIPROFISSNLIS)ASSISTET(s):cAmmaoIsI

. 4 - 5.13130”

_nn-_M-q-_g,-__' 5:.o(Q51° ã
cNs

ou rSEàFHNÉII/'EIÍ_ ''''

AUDITADO
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lI"r-4

mu..

Revisor'A'Inístratíva
ÍyiãüÍuula.300043541

_ - V I.._...III

. - :131.av2.55_4.15
CRM/Pe1901-CNMIRN:aos
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

FICHADEATENDIMENTOAMBUgATORIALÊ
córneo DA UNIDADE: 0023571

CNPJ/CPF: 08.7?8.268!0C)O1~G0 " " ”' ›

NOPÀE:HOSFNÍLAL.DEEMERGÉNCÉAETRAUMABOMLUÍZGONZAGAFERNANDES ' - 't ~-~~~--'
END -AV.FLQRIANO PEIXOTO; 4mm~ MALvsNAs«
MUNICÍPÉO.cAMPmA GRANDE

ENTJDADEPRESTADORA DOATENDIMENTO

CONSULTABÁSICA(PAB):

CONSULTAESPECIALIZADA:_E

NATUREZA DH u.- .,

AliT ' / › Ía' .qu. .. n.

PROCEDÊMENTO

mu..

' ESTADO*PARAÍBA ums - ' ~ u'

NEDME:__

.PRONT1JÁRlO'N°:112“=420 PACIENTE:

SEXO' TIPO DE AFENDÍPJÍEPJ T0

O TWCÊÃÍZH

&v; 4 cume'
4@JMJ apl/ma¡Jaéfaacâ

"L

_ [j «passeiam

“í , 2.APLICADA

~wíãANñ-iã-&Wêúl-BH~Stt3v'#^--?7--~5w'5~›'*^"""^"**"¡"'3"É? ----'“~“›o.PROFISSÃO:_M_ › ›oocumewro;J_um . O1-URGENCIA:_ y_ ___7
END”l ' BARÉ” _. n _ LJ(Jg-ACIDENTENOLOCAL-DETRABALHOQLLACENTRODATAATEND9MES"T(Õ:abuso-DoÕgnncipuo;W .997ÍÊ9_5.T!_ÊQ$QÊÊÉL_

,E/ÉÂ_,/.ê,õ§í..._..... _ É . mamy LJ (JS-OUTROST|POSDE:LESÕES
nr**› .DV/Mímâwiüüm:ÍJ/O1IÍ.SQ?¡;,.ÀVZ'ÊÊÊÕNEIXAS:ACIDEÍNÚÊDÊÕWÕ$O_MEQUGAÇÀOÀ( M-AMARELA INDÍGENA ( ygá-seMnwFoRx/IxxçãoivtA '

SERVIÇOSnàAnnzÁoosà
›› "comao zPROCEDWENTO“_Q2169_.

r v'

rms 12,; «y vs e» '

RESULTADOS
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3.

4. _

1. ~ ~ wird =~<4* ara”, 4- . _ ^
2. (1 Amñtrvuõ,mVN¡WÂzá'IU§ 72ãÂiQ3V'

1/

5.

'"Â'§§ÍnoREVISORTÉCNICODIAGNÓSTICO I CID:

' í' . .

.ónss.noÉÍQW§§>7ACYSMPANHANTEouRESPONSÁVEL

O")
(CARIMBO)

< cm ;nv-a ~
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g.
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MOD 013
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' ' « 'ESTADODAPARAÍBA,-,'
SECRETARIADEESTADODASAUDE

-› ALREGIONALDEPICUÍ“FelinaTiagoGoma”

FICHADEENCAMINHAMENTO

N0 /.X 47/M%fí@x7f/Z//i
DOCUMENTON'.3.29%??? mw:: É!? L.
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EGQVERNSECRETARIADEESTADODASAÚDE
' -.DAPARABAHospitaldeEmergênciaeTraumaDomLuízGonzagaFernandes

Fichade_Acolhimento

(“°'”°:"v"V;Mariza,da6;@HQ ________<I51°*umrrurm13gzb.g3g_ o§Q/Cm”,
DatadeNascimento:âI_LO/ DocumentodeIdentificação: i
QUGIXBI_jedg DatadoAtend.:2 ICEILI HorazfjglgDocumento:QQQQQm,41,073

Classificaçãode Risco

Nwyde°°"5°¡ê"°¡a¡(IBOV"( IRGQUIEr( )BaíxoAspecto:( )CaImo( )Fáciesdedor()Gemente5
Frequênciar Frequênciacardíaca:
IPressão*mem* Temperaturaaxilar:

Í

Dosagemde Mucosas:( )
DeambuIaçãor()Lívre( )Cadeiraderodas( )Maca

___________ _________ __

Estratificação'A É(4VermeIho-atdImentOImediato( JAmareIO-atend'entoaté1hora(')Verde-atendimentoate4horas ( )AzuI~atenmentoambuIatoriaI

A"? v5”.cria ,;g45\'«'_""""*“"-'_*"*““*”_-'
Assinaturae carimbodoprofissional

._..- ...ao _,__.D_..____________________,__________,___aaa______V_______________,

i' ›. Govmo SECRETARIADOESTADODESAÚDE@uum” HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADoMLUIZGONZAGAFERNANDES
CAMPINA GRANDE - PARAIBA

PACIENTE:DANILOALVESDA SILVA
DATADO EXAME: 24.06.2014
RADIOGRAFIA DE TÓRAX

o ExamecomqualidadetécnicainsatisfatóriaIimítandoaavaliação.
o Nãoforamevidencíadasfraturasdesalinhadas.
o Coração de dimensões normais.

RADIOGRAFIADE COTOVELO

o Examecomqualidadetécnicaínsatisfatóríalimitandoaavaliação.
o Nãoforamevídencíadasfraturasdesalínhadas.

RADIOGRAFIA DE OMBRO

o Ossosde morfologiae texturanormais.

o Partesmolessemalterações.
o Relaçõesarticulares conservadas.

DroRaiffR vaIcant¡Dra.IwriamAlbinoDra.MarceIIaFariasDr.RafaelBorgesDr.RamoníéMirandaDr,RobertoMaiaCRM/PB:S20 CRM/PB6435 CRM/PB6550CRM/PB:6485CRM/PB:8220 CRM/PB:6101
*'--.~..,__

;J
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SECRETARSAUEESTADOEJASAUDE
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,mm SEÇRETARIADOESTADODESAUDE
m"um HOSPITALDEEMERGENCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

CAMPINAGRANDE-PARAIBA

PACIENTE:DaniloAlvesdaSilvaDATADOEXAME:/06/2014
›

ULTRASSONOGRAFIADEABDOMETOTAL-“FAST”

METODOLOGIA: ›
Examerealizadoemmodobidimensionalcomequipamentodinâmiconafrequênciade4,0MHz.

ug.; .íANÁLISE:

Nãoidentificamossinaisdelíquidolivreintra-abdominal,derramepleuraloupericárdiconopresenteestudo.

Ausênciadelesõesecográfícasrelacionadasaotraumanofígado,baço,pâncreaserinsidentiñcáveisaométodo.

Dra.Míríamgílã/'rítBarbosaAlbino
MédlàaRa 'ologista

CRMYPB 35

4%
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ATESTADO MÉDICO

ATESTOqueEri/ML“Q<;\ Q
foiatendido(às)hoje,àsF9( »K3x )
horas,necessitandode é” ( SLHW-Jb
diasdeafastamentodotrabalho,àpartirdestadata.

SHà-'ñ
DIAGNÓSTICOCID

CampinaGrande,à* / OQ/ *V
'\

Assinatura do Médico - CRM N”

End.:Av.FlorianoPeixoto,4700-CEP58432-809-Malvinas-CampinaGrande-PB
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7 Õ iÍíBER 6*”
lndmwxtudoca do Seguro OPVÂÍ

SINISTRO 3160182724 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA DANILO ALVES DA SILVA
COBERTURA Invalidez

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA

SEGUROSIS/A
BENEF|ClARl0 DANILO ALVES DA SILVA

CPFICNPJ: 10821709410

Posição em 19-09-2016 17:44:51
A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no
mesmo local em que a documentação inicial foi entregue.

Descrição Tipo Status \mm-

DeclaraçãodoProprietáriodoVeículoVítimaPendente
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA f
COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 23/05/2017 10 horas 43 minutos

Processo: 0002881-60.2016.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : 08

Autor : DANILO ALVES DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

Num. 25359263 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 16/10/2019 14:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101614314600000000024524990
Número do documento: 19101614314600000000024524990



5';:x T _Ig_
Vw"' A'WI

F11',52.', d' 1-9101.?
._.... ; i_ 03

_ b»
A357gh'JV'' "'-'›¡-,¡-ÇQ›“(Y.

cüñicfrffàFfj_" _FN-W
,¡..J.

Num. 25359263 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 16/10/2019 14:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101614314600000000024524990
Número do documento: 19101614314600000000024524990



PODER..JICIÁRIO
'ESTADODAPARAÍBA ,

_ uuYABêwííéuPA CQMBÇA QE,,P|_CU_|_____

Processo n° 2881-60.2016.815,0271

Dlãclã/ÂQi a

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciência financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste beneficio, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ñcar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indeñro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 30 d osto de 2017.

ANYFRANCI RAÚJO DA SILVA
Direito

_L _ ...sicmnc

3G:
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El

CERTIDÃO

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FOR0 177/2017. Dou fé.

vPicuí, 27 de outubro de 2017.

mÍAx/x
Iranilda Qáñías

Técnica Judiciária

av

CERTIDAO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

no Diário da Justiça. a NOTA. DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

m0¡ ;xx

IranildaaââñíasTécnica Ju ciária
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0002881-60.2016.81 5.0271

DANILO ALVES DA SILVA, já devidamente qualificada, servindo-se do
patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n° 13.220, nos

autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, juntar o

competente comprovante de renda. o qual testifica aue o requerente é um mero
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. e não possuí condições financeiras para arcar com o
ônus processual, e, REQUERER que lhe seja concedido uma redução ng percentual
de ° in nta Or nto n m nt nt das cu révias Onforme dis õeo

§ 59 do art. 98 dg ÇPÇ.

Logo, como esse Iuiz indeferiu a gratuidade judiciária, a parte autora
agora junta documento [declaração agente comunitário de saúde] provando sua
hipossuficiência financeira e a sua condição de AUXILIAR DE SERVIÇQS GERAIS e de
Baixa Renda, e lhe roga que seja concedido a redução no percentual de 50% [cinquenta
por cento) no montante das custas prévias, nos termos do art. 98 do NCPC, abaixo
transcrito:

Art, 98. A pessoa natural oujuridica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
dajustiça, na forma da lei.

§ 1o Agratuidade dajustiça compreende:

§ SOA gratuidade podera' ser concedida em relação a algum ou a

todos os atos processuais, ou consistir na reducão
rcen uaI de d s esa roces u i ue o

beneficiário tiver de adiantar no curso do

r ce imen o. LgLi/íosaosml" \

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmai|.com I nelinhoadv@gmai|.com
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TRIGUEIRO &- NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente,fazendo-senecessáriaa concessãoda JustiçaGratuita, viabilizandoo amplo
acesso ao Judiciário.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, onc dao n lácitos 'usti a ratuit d forma arcial lhe

f rind um r u ão rcentuald ° cin uenta or cento no m n ant

da a 'vi conform di ” o 59 do ar . 98 do CP e rinci almen

conf rm a ova ferramen a i os a elo T PB u rmite a 'uiz conceder

de contos e arc lamentos nas cus a rocessuais Em anexo bem como re uer

a luntada da Procuração.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Picuí, 13 de maio de 2018.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490l 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com
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RepúblicaFederativado Brasil - Estadoda Paraíba- PoderJudiciário

iáriodaJustiça Eletrônico
João Pessoa-PB - Disponibilização: quinta-feira, 30 de novembro de 2017

Publicação: sexta-feira, 01 de dezembro de 2017N°15.398

à ATOSDOGABINETEDAPRESIDÊNCIA
ATODA PRESIDÊNCIA N”101, do 30de novembro de 2017 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADODAPARAIBA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o projetode convergência
digital para o Processo Judicial Eletronico (PJE) e a gradativa desativação das lunclonalldades dos

demais sistemas processuais de 1° e 2° graus; CONSIDERANDO a cobertura do sistema de Custas

Judiciais Onlineà emissãode od os de uias de custas processual para processos cadastrados
em qualquer sistema › ' 'i u " v . -i ' '

. ~ i.i i i i i . 'I

'- » * ~ ~= ~ v _iviú ' - ' ' ESOLVE: Art, 1° Desativar os de Custas

(menus 13 e 14) do Sistema STI (SISCOM) para todos os usuários das centrais de distribuição/guias, a
partir do dia 20 de dezembro de 2017. Art, 2° A Emissão das custas processuais se dara, exclusivamente.

pelo sistema de Custas Judiciais Online (disponivel em https:Ilappxjpb,jusbr/custasonlinel). §1° As

Diretorias ou Gerências de Fóruns deverão Indicar os servidores responsáveis pela emissão de custas
pi Iais, em especial as finais. para lins de habilitação no Sistema de Custas Judiciais Online. 52° O

pedido de habilitação de servidores que trata o parágrafo anterior deverá ser feito via chamado técnico
junto a Diretoria de Tecnología da Informação (disponivel em httpz//wwwjjpb.jus.br/diretorias/tecnología-
da«informacaolabrir-chamadol). devendo ser informado o nome completo, matricula e CPF. Art. 3° A

Diretoria de Tecnologia da Informaçao deverá adotar as providencias necessárias para cumprimento
integral deste ato. Art. 4° Este Ato entre em vigor na data de sua publicação. Desembargador JDÁS DE
BRITO PEREIRA FILHO Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N' 102, DE 30DE NOVEMBRO DE 1017. Dispõe sobre a adoção de modelos de
formulários padronizados no âmbito da Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça da Paraiba.

O PRESIDENTE DOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODA PARAIBA. no usode suasatribuiçüeslegais,
e, CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os modelos dos documentos que circulam no âmbito da

Diretoria de Gestão de Pessoas, com o objetivo de r ' ' maior " ^ ' aos pr ' '
tivos, bem como significativa redução nos custos operacionais; RESOLVE: Art. 1' Determinar a adoção
de formulários padronizados no ambito da Diretoria de Gestao de Pessoas. de acordo com os modelos

estabelecidos nos Anexos l. ll e l|I deste Ato, § 1° - Os formulários constantes do Anexo I deverão ser

utilizados pelos servidores; do Anexo Il, pelos estagiários; e. do Anexo Ill. pelos voluntários da justica. 5
2° - A codificação dos formulários devera seguir o seguinte padrão: FOR-DIGEP-SERV-XXX, em se
tratando de formulários a serem utilizados pelos servidores: FoR-DlGEPvEsT-XXX. em se tratando de

formulários a serem utilizados pelos estagiários: e FOR-DIGEP-VOL-XXX, em se tratando de formulários

a serem utilizados pelos voluntários da ¡ustiça. Art. 2° Delegar autorização a Diretoria de Gestão de
Pessoas para proceder às alterações na versão dos formulários, em decorrência de necessidade de

atualização das informaçoes ou criação de novos modelos. Parágrafo único. A Diretoria de Gestão de

Pessoas poderá, a seu critério, solicitar apoio tecnico da Diretoria de Gestão Estratégica, caso haja
necessidade, nas hipóteses mencionadas rio caput deste artigo. Art. 3' No prazo de 120 (cento e vinte)
dias, os formulários da que trata o presente Ato deverão ser implementados no sistema de recursos
humanos. providencia esta a cargo da Diretoria de Tecnologia da Informação. Art. 4' O presente Ato

entrará em vigor na data de sua publicação. revogando as disposições em contrário. Gabinete da Presi-

dência do Tribunal de Justiça da Paraiba, em João Pessoa, 30 de novembro de 2017. Desembargador
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO Presidente do TJPB

doaricóÍrurcinriiito
»mia le -

- (Lei n' 11.419, de 19 de dezembro de 2006. art. 4)

PDDEH JUDICIÁFIID ESTADUAL
›iic,.ii,i.~ 'Il ,iii . i

I PRIMEIRASEÇAOESPECIALIZADACIVEL

ANO XLVII

III

PORTARIADIGEP N.° 152/2017 - O DIRETOR DE GESTAO DE PESSOAS DOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODAPARAIBA,no usodas atribuiçõesdelegadaspeloAtoda Presidencian" 30/2017e tendoemvistao
que consta do Processo Administrativo n° 2017193518, RESOLVE: Designar a servidora ROSIMERE PERRUCI
LINS DE ALMEIDA. Tecnico Judiciário. matricula 471.360-5. lotada no Banco de Recursos Humanos da Comarca

de João Pessoa, para exercer suas atribuições junto a 4' Vara oa Fazenda Publica da Comarca da Capital.
Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, em João Pessoa, 28 de novembro
de 2017, Einstein Roosevelt Leite - Diretor de Gestão de Pessoas.

PORTARIA GAPRE N' 2.875/2017 -APRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso de suas atribuições legais. e Considerando o gozo da compensação de Plantão Judiciário, do Excelentíssimo

SenhorDoutorVLADIMIRJOSE NOBRE DE CARVALHO.Juiz de DireitoAuxiliar.na formado artigodo art. 27,
da Resolução n” 56/2013, dc Resolução n” 06/2016 e o constante do Processo Administrativo n" 2017216576;

RESOLVE: Considerando o parágrafo único do art. 181 da Loie. o juiz titular de Juizado Auxiliar. excepcionamiur i-
te. poderá ser designado para substitui ou auxiliar quaisquer das unidades judiciárias integrantes das respectivas

circunscrições judiciárias. independentemente da especialidade do juizado auxiliar do qual for titular: Art. 1°
Designar a Excelentíssima Senhora Doutora ROSIMEIRE VENTURA LEITE. Juiza de Direito do 2" Juizado

Auxiliar Criminal da 2' Circunscrição, para, nos dias 04, 05, 06, 07, 11,12,13,14,15,18 e 19.12.2017, responder.
cumulativamente. pelos expedientes da Diretoria do Fórum e 1' Vara Mista da Comarca de Monteiro. Art. 2° Esta

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidencia do Tribunal de Justiça da Paraiba. em
João Pessoa, 29 de novembro de 2017. Desembargador LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR - Decano, no
exercicio eventual da Presidencia

PORTARIAGAPRE N°2.879/2017-APRESIDÉNCIA DOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA,no
uso de suas atribuições legais. e Considerando que nas faltas ocasionais do juiz titular. será designado para
substituição luiz de direito auxiliar da circunscrição judiciária a que estiver integrada a respectiva unidade (art. 47
c/c o artigos 181 e 183, I, da Loje). RESOLVE: Art. 1° Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor VLADIMIR JOSÉ
NOBRE DE CARVALHO, Juiz de Direito 'titular do 5° Juizado Auxiliar Civel da Comarca de Campina Grande, de

2' " ' , para, a partir do dia 20122017, responder, pelo expediente da t' Vara Mista da Comarca de
Monteiro, até o provimento da vaga. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da

Presidência do Tribunal de Justiça da Paraiba. João Pessoa. 29 de novembro de 2017. Desembargado LUIZ
SILVIO RAMALHO JÚNIOR - Decano. no exercicio eventual da Presidencia

PORTARIA GAPRE N' 2.880/2017 -O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA_ no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE: designar o Excelentíssimo Senhor Doutor VLADIMIR JOSE NOBRE

DE CARVALHO, Juiz de Direito Titular do 5° Juizado Auxiliar Civel da Comarca de Campina Grande. de 2'
Entrãncia. para. a partir do dia 20.12.2017, exercer as atribuições oe Diretor do Forum da Comarca de Monteiro.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, em João Pessoa. 29 de novembro de 2017
Desembargador LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR - Dacano, no exercicio eventual da Presidencia

PORTARIAGAPRE N' 2.581/2017-APRESIDENCIA DOTRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA,no
uso de suas atribuições legais, e Considerando o gozo da compensação de Plantão Judiciário, da Excelentíssima
Senhora Doutora VANESSAANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA. Juiza de Direito Auxiliar, na forma

do artigo do art. 27, da Resolução n° 56/2013, c/c Resolução n° 06/2016 o o constante do Processo Administra-

tivo n° 2017205135: RESOLVE: Considerando o parágrafo único do art. 181 da Loje_ o juiz titular de Juizado

Auxiliar. excepcionalmente, poderá ser designado para substituir ou auxiliar quaisquer das unidades ¡udiciárias

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CIVEL

SESSÕES QUINZENAIS:

Quarunfolra, .lc 09:00h

SESSÕES CIUINZENAIS:

I ' ' ' ' Quarta-feira, à¡ 00:30h

Dn. SauloHonriqúojdcSáo Boncvldosw
Du. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. Jolo Alves da Silva _ '
, Frederico Martinho da Nóbrega coutinho

De Mari¡ du Graça¡ Moral¡ Guedes (Presidente) e

Du. Marco¡ Cavalcan do Albuquerque '
, i , ,. , l'iil-.i' i 'iii' , - .

CAMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feirae
Quinta-Feira. I partir do¡ 09:00h

Du. Jon¡ Ricardo Porto __ _
Do Leandro do¡ Santos i

Den. Abraham Lincoln da Cunha Ramo¡ ' '

Dn. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (Presidente)
Dos' Marin do Fátima Moral¡ Bezerra Cavalcanti

Dee. Luiz Silvio Ramalho Júnior

d¡

(Oiii/IUCN substituta)

Bel. Mirela Roberto soam Ferreira Júnior

(Diretor Especial)

gone)ELIIQDAMA§|§rRATuRASESS E 1' xt¡ n. il 00. 0h

Dn. Joá¡ do Brito Partir¡ Filho (Presidente)
Du. Jolo Benedito d: Silva

Dn. Jonó Aurelio d¡ Cruz

TERCEIRAcAIvIAeAA A
ESPECIALIZADA clvEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

PRIMEIRA CÂMARA

__ ESPECIALIZADACIVEL
SESSÕES:Torço-fair¡oQuinta-fotu.às08:30h

Du. Jose Ricardo Porto

Du. Leandro do¡ Santo¡

Dos'. Maria do Fátima Moran Bezerra Cavalcanti

Den. Saulo Henriques de S¡ o Benevides

Du' Maria das Graça¡ Morais Guedes (Presidente)

Du. Marcos Cavalcanti do Albuquerque

Du. Jolo Benedito de Silva

Du. Carlos Martin: Beltrão Filho

_ (Presidente) _ Dos. Márcio Murilo d¡ cunha Ramon

MEM anos ;Fgm/og Du. Amóblo Alvo¡ Toodóalo (Presidente)

Du.FredericoMartinhod¡NóbregaCoutinho ' QUARTACÂMARA i __, _
o... me RicardoPorto ESPECIALIZADACIVEL i,i i i i e

D""M""d"5'19""m"GW"" sessoss:Segundr¡eTerça-rain,a:oazoohÍ; TR|BUNALPLENO .ri,
SUPLENTES , sEssoEs QUINZENAIS: II"

Dn'.umadoFitim¡MoraesBezorrlCavalcanti i a?” D""R°'"°'°'J“'°°'°d*:°';“'°°°""°"°
I1' 'UPIÚMÚ c"" T m" ou' °ã° “v” a va . Quartas-feirasda¡ 08:30hà¡ 12:00h

Dn_Ram", “me”, d¡ ;Oman gun", d V II VFIIII , , Des.FredericoMartinhodeNobregaCoutinho . d” 14:00hu 13:00h
(1. ¡uphnm (Presidente) L

OswaldoTrigueirodoValleFilho(3°Iuplento) ii i| _ NW.i _,,

TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAIBA- PraçaJoãoPessoa,s/n- CEP58.013-902-JoãoPessoa-PB- Fone:(83)3216-1400- Internet:www.t]pb.Jus.br- e-mail:tjpb@tl,pb.gov.br-twitter:@TJFBNoticlas
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13/08/2018 TJPB dispõe de nova ferramenta que pennite ao juiz conceder descontos e parcelamentos nas custas | Tribunal de Justiça da Par...
i

|n s¡ àE

PODERJUDICIÁRIO

(IRIBUNAJ.DEJUSTIÇA INTRANET(/INTRANET)a(HTTP://MAlL.TJPB.JUS.BR/)
g; DAPARAIBA

E MENU Q

Consulta Solicitar a Diário da

Q ProcessualE123CertidãoP PJe(/pje)_ Justiça v(https://app.tjpb.jus. r/tltütpalfàanpxtmbnjat/certo/paginas/pub|ico/ .j$6b.jusbr/dje/paginas/día

inicio (/) / Notícias (/notícias)

É 18/01/2018 - 15h37 Q 18/01/2018 - 16h10 W DITEC (/diretorias/tecnologia-da-informacao/noticias)

.TJ PBdispõedenovaferramentaquepermite
ao juiz conceder descontos e parcelamentos
nas custas

(https://www.tjpb.jus.br/ wp-content/uploads/2017/ Oó/Processo____.jpg)Apartir desta sexta-feira (19), as

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/Oó/Processo___.jpg)

(https://wvvw.tjpb.jus.br/wp-content/upIoads/2017/06/Processo____.jpg)

(https://www.tjpb.jus.br/sites/defauIt/files/noticias/Processo____.jpg)

custas processuaisdo Poder Judiciário estadual poderão ser emitidas com desconto. Considerando o disposto

no § 6° do artigo 98 do Código de Processo Civil, a Diretoria de Tecnologiada Informação (DITEC) criou uma

funcionalidade no 'Sistema de CustasJudiciais Online', localizado no lado esquerdo do Portal do Tribunal de

Justiça da Paraiba, que possibilitaao juiz conceder descontos nas custas processuais.

A nova opção integra uma das etapas do Projeto Estratégico do Novo Sistema de Recolhimento de Despesas

Processuais,que tem como gestor, o membro do Comitê Orçamentário, juiz Alexandre Targino.

A Gerente de Projetos do TJPB, Caroline Leal, destacou a importância da implantação desse novo dispositivo.

"Atualmente, 90% dos processos têm a justiça gratuita deferida, sem que haja um controle, por parte do

magistrado,de quemrealmentepodeou nãopagarascustasprocessuais. s' ' i
dojuizdeferiráígmrãtuidade,elepoderáconcederdesÊTiÍoÊnas

,..:_., _Lh-

doFundo'EspecialdoPodêrüudiãiáiíiii'e'cõ'ntin'uaratendendoacsituaçãofmarxeeirafcfwjaaâadieíaafexplícou.n

httpsz//wwwijpb.jus.br/noticia/tjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juiz-oonceder-descontos-e-parcelamentos-nas 1/2
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13/08/2018 TJPB dispõe de nova ferramenta que permite ao juiz conceder descontos e parcelamentos nas custas | Tribunal de Justiça da Par...
I

Caroline Leal observou que, além de permitir descontos e parcelamentos, a ferramenta vai proporcionar um

-maior controle interno, por parte da Diretoria de Finanças do TJPB, quanto ao número de guias que forem N#
emitidascomdesconto.

' Responsávelpelodesenvolvimentotecnológicodo projeto,o Gerentede Sistemasdo Tribunal,José Teixeirade
Carvalho Neto, falou do novo instrumento: "Não se trata especificamente de uma inovação tecnológica, e sim,

de uma nova funcionalidade na emissão das custas judiciais. Demos vazão a uma demanda antiga. Conseguimos

viabilizar através da tecnologia, indo ao encontro do Novo Código de Processo Civil", explicou.

A princípio, a ferramenta possibilitará, apenas, os descontos, mas, em um segundo momento (previsto para

junho deste ano), dentro desse mesmo dispositivo, o juiz poderá conceder, também, o parcelamento das custas

processuais.

Clique e veja como funcionará, através do tutorial. (https://wwvv.tjpb.jus.br/wp-

content/uploads/2018/01/ 18.0.2018-Tutorial-Custas-Judiciaispdf)

Por Ewerton Correia (estagiário)

'1802018 - TutorialCustasJudiciais(https://www.tjpbjusbr/wp-content/uploads/2018/01/18.0.2018-
Tutorial-Custas-Judiciais.pdf)

Compartilhar: n Q'

DICOM

Diretoria de Comunicação Institucional

P¡ imprensatjpb@gmail.com

(83) 3216-1611

Tribunal de Justiça da Paraíba(httpsz//wwwtjpb.jus.br/)

K. PABX: (83) 3216-1400

9 Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da Informação

httpsz//wwwijpb.jus.br/not¡cialtjpb-dispoe-de-nova-fenamenta-que-permite-ao-juiz-conceder-desoontos-e-paroelamentos-nas 2/2
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GERÊNCIA DE PROJETOS

TUTORIAL

Despesas processuais com desconto

1. Escolhe "Custas ocasionais", digite o número do processo,
consulte e selecione a opção que retorne os dados referentes ao

feito que se pretenda emitir a guia.

Àrea Pública

a»Custasocasionais*
Dvwénc-.as r ?me

| L

' Número ao Processo ~:-3DCC2T202C'E-3'5C23|

' Chapas Ohriualónos

Conama!

w Custas OMSIMMÍS - Dados do Processo

Counpetênc Classe Processual

EOSCÀ E -WÃENS-XC - 'ZPIEL - 13'

Número ao .- 8510

:3272026-'3-5 ' E1333 1a *JAR-Á DE '.'-\l.'^:.5'.-¡"-'51
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“Z
2. Das opções elencadas, marque a opção "Desconto" e clique em

calcular:

Custas Ocaslonals . Dados do Processo

Número do r comarca Cunpelôncla Classe Processual

' Tlpo de Custa Ocasuonal - ReCOUVEWÇJO

Desulunçao no Benellclo da .lusltça Gratuita

' Cm?” obmmrm” VanaçáonuValordaCausa

Dxllgéllcla Despesas Postas

Assmalura do Presidente ou Vxcepresxdenle

Multa

. Desconro

CúTl-!S Formdrs

=j cum

3. Preencha no campo "Valor com desconto" o valor que se vai pagar,
conforme autorizado pelo magistrado, e clique em calcular:

. t

Area Pubuca

Custas ocasionais

Mun-Mm ao Processo u a3':e272u1c'5a'5e231 ..

Comarca › vamançuaoe ..

Classe Processual › asma -PREENSAC - CNE_ - 13' a

Nome Promovenle ~ ATK-CRE CRÊFC =w4h2'›-¡.'.'EN'0 E 'NXESÚYJENTZS 5 -\ .l

Nome Promovido - C-RRLZS “D55 SlLV-X DCS 5-\\'0S n

' Vaio¡ com oesconlo .« !DO J)

'Cannes ocnguórlos

CCICJJINVOIIU
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w

4. A tela com o resumo apresentará os dados do processo, o valor da
Taxa Judiciária informada na tela anterior, a tarifa bancária e o valor

total. Será informado também o valor da UFR vingente. Confira

todas informações e clique em "Emitir guia".

2 asse *mesmo 5-53¡ E SFQÉÊNSAC - CNEL - wa!

:ana-ta 'sa-remate

?raro revê -W '.' 2 RE IZQEC¡ ' 3 :IN NN 21.-\'.'E“.'0 E *C-ÉSWlJEhT CS S A

VOTCJCE ZARLCS *NDQE SlL'. A DCS 536335

\a cv ca 'Causa ma'

'-2 cv das Catas M254 D -2-2

lKJoIGaTa-ahonc àna-RS m: Ir! |

as or ::as Desresas Pastas -RS- 3 '

:aspas-E tem marcados R5 J 2-:

1734a Sahara ma¡ _

VaoVolareRs lt' 35 -2 35 .Fã.

'Raw da LFR Não: Fnszal :Ie ?elevêwaw =l$ 49 47

à. Enlilâlilag Vou¡

5. Serão emitidas três vias: "Via Parte", "Via Processo” e "Via Banco".

Na "via processo", foi acrescentada a informação acerca do Valor
da UFR vingente, bem como a quantas UFR'S equivalem o valor
total da guia.

Poder Judiciário do Estado da Paraiba Via Pwcesso °°°°°EMS°°

Gulade RecolhimentodeCustase Taxas “Num”
Le¡ n° 5.672/92. Lean° 5.552/93 e Le¡ n° 6.688/98 “a” °° V="°'“°'“°

*tem* osmz/zma
Comarca N' do Processo N' oa Gula Conta F EPM

Mamanguape 0800027-20201$.815.0231 0232018500001 1 61 8-7I228.039«G

'5 Custas Joc-cars ARS)

doGula:GulaoeCustasOcassonats-Desconto o oo
to Procusull: BUSCA E APREENSAO - CIVEL - !B1 '

vento: AYMORE engano, FINANCIAMENTO e unvssnmsrqros s» Taxa Jvóvâm RS)

Promovido: CARLOS ANDRE SILVA 005 SANTOS 100,00

ValordaCausa: R5 0.00Despesas“mas (Rs)
0,00

Despesas com Mandados IRS)

0,00

Tania Banana (RS)

ValorTotald¡ Gull: RS 101.35(2.05UFR) valordaUFR: R5 49.4 135
Observlçto: A msmbutçao do processo sera realizada apos a conrumaçao do pagamento oa gula.

lnsmçoes Valor Tom tRS)

Pagar nas agbncln do Banco do Brasil ou Correspondentes Bananas. 101 .35

OBSERVAÇÃO: Para a opção de parcelamento, deve-se emitir a guia mês
a mês, realizar o pagamento e juntar ao processo.
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CONCL! Jãi 40

Ç.arrimo ruzwtr:.íkgzg.n:: 'HL Jus

.QÉ,\í_›;_a›.«.§

-m-QE.??as91:22:52#, í ;L...,,.«.›a.›:¡
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Í 5 POIÍ)ERJIJÍDÍCIÁRIQDOZÉSIÍADODXPÁiíAiB/Í
COMARCA DE PICUI

Vara Única

Processo: 0002881 -60.2016.81 5.0271

_DECEÃP_

Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido de reconsideração, posto que o

contracheque juntado às fls. 40 demonstra que o autor possui remuneração mensal
superior a um salário-mínimo, apenas recebendo proventos líquidos no mês de
referência em razão de desconto por adiantamento de salário em mês anterior.

2. Defiro o pedido de redução de 50% por cento do valor
das custas, bem como o parcelamento requerido, por aplicação analógica do art.
98, § 6°, do CPC, devendo o pagamento ser feito em O6 (seis) parcelas mensais,
iquais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao

da intimação.

3. Intime-se a parte autora a comparecer no setor de
distribuição deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação, a

fim de receber a guia de custas com o valor de cada parcela, devendo fazê-Io todo
mês, até o pagamento integral do valor calculado pela contadoria.

4. Caso a parte autora não comprove o pagamento das
parcelas no prazo assinalado, certifique-se e faça-se conclusão dos autos.

5. Caso comprovado nos autos o pagamento da primeira

parcela no prazo assinalado, cite-se o promovido para apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste .Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se in pendentemente de novo despacho.

Picuí, 31 de ago de 2018.

ANYFRANCIS AR J DA SILVA

Juiz de r ito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002881-60.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANILO ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002881-60.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 18 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

Num. 31692454 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 18/06/2020 21:11:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061821110926700000030388819
Número do documento: 20061821110926700000030388819



 

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002881-60.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANILO ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
25359263, página 49.

 

Picuí/PB, 18 de junho de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Ciente e o autor recolherá a primeira parcela das custas fracionadas até
o dia 5º do próximo mês, conforme determinado no despacho retro.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002881-60.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANILO ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência para comprovar nos autos o pagamento do
valor da primeira parcela das custas judiciais, tudo conforme ID 25359263, página 49, no prazo de 10 (dez) dias.
 

Picuí/PB, 20 de outubro de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002881-60.2016.815.0271 
 
 
 
 
 
 

 

DANILO ALVES DA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos 

dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais iniciais as páginas 

49 do documento id 25359263, onde esse Juízo concedeu o beneplácito o autor informa que fora 

concedido por esse Juízo a GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, com uma redução de 

percentual de 50% (cinquenta por cento) no montante das custas  prévias a ser parcelado em 

até seis parcelas. 

Logo, como as custas prévias são no montante total de R$ 208,80, onde 

aplicando-se os 50% de desconto, o valor a se recolher é no valor total de R$ 104,40, a qual está 

sendo recolhida de forma integral nesse ato. 

Por fim, como já recolhera parte das custas prévias, o autor requer que 

seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 17 de novembro de 2020. 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 
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17/11/2020 Custas Judiciais Online

https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=1 1/1

Etapa 5/5 - Resumo da Guia 
Guia de Custas Iniciais (Processo: 0002881-60.2016.8.15.0271)
Atenção! Isso não criará uma nova Guia, trata-se apenas do resultado da simulação solicitada no dia 17/11/2020. Além disso, os valores apresentados em reais
podem sofrer alteração conforme a mudança no valor da UFR.

Dados Gerais
Tipo da Guia:

Custas Iniciais

Processo:

0002881-60.2016.8.15.0271

Número de Parcelas:

1x

Valor Total (Sem desconto):

R$ 208,80 (4 UFR )

Desconto:

R$ 0,00 (0 UFR )

Valor Final (Com desconto):

R$ 208,80 (4 UFR )

Componente Valor

Custas Judiciais 1º Grau R$ 156,60 (3 UFR )

Taxa Judiciária R$ 52,20 (1 UFR )
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(Via da parte)

Comarca:
Picui

Nº do Processo:
0002881-60.2016.815.0271

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
027.6.20.00638/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,78

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,78

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Picui

Comarca:
0002881-60.2016.815.0271

Classe Processual:

Número do boleto:
027.6.20.00638/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,78

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,78

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0002881-60.2016.815.0271

Comarca:
Picui

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
027.6.20.00638/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,78

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,78

866600000016   057809283187   520201130025   762000638010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 027.2020.600638 Custas Ocasionais de MultaTipo da

Detalhamento
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 104,40
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 027.2020.600638 Tipo de Custas Ocasionais de Multa

R$ 104,40
R$ 1,38

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 027.2020.600638 Tipo de Custas Ocasionais de Multa

R$ 104,40
R$ 1,38

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866600000016   057809283187   520201130025   762000638010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente DANILO ALVES DA SILVA

Promovente DANILO ALVES DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovido:

DANILO ALVES DA SILVAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Valor da causa: R$  3.375,00

Valor da causa: R$  3.375,00

Valor da causa: R$  3.375,00
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

17/11/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   18.17.12

2441402441                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: NILO TRIGUEIRO DANTAS                  

AGENCIA: 2441-4    CONTA:         10.352-7      

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB                

Codigo de Barras   86660000001-6   05780928318-7

                   52020113002-5   76200063801-0

Data do pagamento                     17/11/2020

Valor Total                               105,78

================================================

DOCUMENTO:  111701                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.133.A4E.0C9.383.E85                           
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002881-60.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANILO ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 20 de novembro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK

 NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADORhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do documento"

DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19101614314600000000024524990

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20061821110926700000030388819

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20061821110926700000030388819

Expediente Expediente 20061821162009100000030389376

Informação Informação 20071221420764700000030912978

Expediente Expediente 20102010475176100000034072589

Petição pagamento custas 50% Petição 20111718285130200000035088705

Peticao Pagamento Custas 50 por cento Outros Documentos 20111718285479400000035088706
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DEMONSTRATIVO CUSTAS TOTAIS Documento de Comprovação 20111718285731400000035088707

CUSTAS QUITADAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas 20111718290006100000035088708
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